36ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 10.09.2019

VETO TOTAL 041/19 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 156

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria está sem parecer. Solicito ao Deputado Lazinho da Fetagro para proceder parecer. 
Enquanto o Deputado Lazinho se dirige à tribuna para conceder o parecer, o Deputado Jhony Paixão está com a palavra para fazer a defesa do seu projeto. 

O SR. JHONY PAIXÃO – Na verdade, senhor Presidente, quando nós fizemos o projeto não colocamos de forma autorizativa porque entendíamos ali que não gera gastos, não gera ônus ao Estado, não há prejuízo ao erário. Lógico que a iniciativa dessa natureza deve sim partir do Executivo. Mas entendíamos, naquele momento, que não gera, não onera despesa. Então, eu gostaria aí que os nobres Pares votassem contra a derrubada do Veto.

O SR. ADELINO FOLLADOR – É autorizativo?

O SR. DR. NEIDSON (2º Secretário) – Não, é só a nomenclatura. Acredito que não tenha vício de iniciativa.
O SR. JHONY PAIXÃO - É só a nomenclatura, não há prejuízo nenhum ao erário. 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – “Veto Total ao Projeto de Lei n° 091/19, de autoria do Deputado Jhony Paixão que “Denomina como veteranos, os integrantes das Polícias Estaduais de Rondônia, quando da passagem à inatividade””. 
Projeto de Lei, senhor Presidente, está dentro da constitucionalidade, da legalidade. Portanto, o Veto, nós optamos e nós votamos contrários à manutenção do Veto, senhor Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – O parecer de Vossa Excelência.
	
O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Contrário ao Veto, senhor Presidente. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Registrar a presença aqui nas galerias de honra deste plenário, do nosso nobre Chefe da Casa Civil Júnior Gonçalves, nosso amigo Júnior Gonçalves. 
A matéria, esta matéria, este Veto, o projeto simplesmente denomina como veterano os integrantes da Polícia Estadual, não vejo custo também nenhum. 
O voto do nobre relator é pela derrubada do Veto. Em discussão o parecer do nobre Relator ao Veto Total 041/19. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão e os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.

